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LEI N2  014/97 	 De, 20 de março de 1997. 

Cria o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional 

e dã outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRIM-14 DOS PINTOS-REI, no 

uso de suas atribuições legais; 

Faço saber, que a Cnara. Mxiicipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art.12  - Fica criado no nrnlcípio de Serrinha dos 

Piritos-RN, o SISVAN - Sistema de Vigilncia Alimentar e Nutricional, para 

atender as necessidades de acompanhamento e desenvolvirrnto das aç6es da 

Secretaria I&nicipal de Saúde., Junto a Programas Alimentares e Nutricionais 

no Município. 

Art.2 	O SISVAN terá sua coiTposiço formada por 

servidores designados junto as áreas de Saúde, Eicaçiuio, Bem Estar Social 

e segnentos da Sociedade Civil. 

§ Primeiro - Será composto o Sistema de Vigí1ncia Alimentar 

e Nutricional Dor: 

a) Un represcntante d. Secretaria de Sue; 

b) Um representante da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto; 

o) Una Nutricionlsta; 

d) UT Mdico; 

e) Um representante do Centro de Idosos; 

f) Uri representante da Pastoral da Criança; 

Art.3 - Seri instalado, o SISVAN, rio prazo de 30 

(trinta) dias após aprovaçc desta lei, e fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a realizar nomeação de seus membros, através de portarias, os 

legítimos representantes dos segmentos supra citados. 

- O SISVAN, ap6s sua instalação devera acc*n-

panhar, fiscalizar e coordenar os serviços bsicos e atividades a seguir 

descritos: 

a) Organizago de serviços de acaparihsmerto do crescimento e 

desenvolvimento da criança com pesage1s periódicas, nos postos e centros 

de saúde do rrLnicpio; 
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b) Implantar o Cartão da Criança. Todas as passagens que deverão 

ser descritas can registro no referido Cartão, e anelizado conforme 
as técnicas de Coordenação Materno Infantil do Ministério da 

Saúde; 

c) Organizaro doa serviços de vcinaão de obra; 
d) Organização dos serviços de atendimente ãs infecções respirató-

rias; agudas; 

e) Organizaçãodas atividades educativas sobre aleitamento materno, 

alimentação correta, utilização de Foro oral para tratamento 

de diarréias; 

f) Organização do Serviço Pra-Natal à Gest ante, inplar t ~o do 
Carta da Gestante e aconprharento periódico do seu garh de 

peso, segado a3 ncrzr s t&nic.a s da. CCoorderaçáo 	o-Iufentil, 
do M.inlstério da .saúde; 
g) Organizarão Idos serviços cio vic,;.ta dcici.Liar a üusca livre, 
na ccmunidiade de casos de crianças c sra:trids e/ou doentes e 
de gestantes sem acaupanhanente Pré--NNlatsl; 
h) Realizar campanhas educativas e convocações de entidades religio-

sas pera avisos sobre o assunto; 

i) Realizar a solicitei o de auxilio as assocï.aç es de moradores, urbanos 
e rurais, cornites de c ide ila para implantarão, fiscalizaç o 
e controle junto as ccxnanidades mais carentes; 
j) Estabelecer r_ arrerias coce Agentes de Saúde da comunidade mais 
carente, seja entre Pastoral da Criança, Programa de Agentes 
Caur.itrios da FNS - Ftmdo Nacional de Saúde ou do próprio nux'i-
cipi.o; 
1) Realizar levantamentos e diagnostico da desinutriçto, junto 

a Postos de Saúde, Hospital, Centros de Saúde, Entidades Sociais, 

Religiosas, Escolares e comunidade. 

Art.52 - 0 SISVPN atuaria ainda corno agente orientador 
fiscalizador e colaborando junto ao desenvolvimento do "PROGRAMA DO LEITE% 

implantado ne r -derpio, garantindo que sua aplicabilidade esteja dentro 

das normas estabelecidas pelo Programa. 
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Art.6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Rmícipal de S.rrnha dcE Pintos- 

RN, 20 de I1arço de 1997. 

Linz onzaga de Queiroz 
Preto i t o 

C.P.F. 107.321.794-91 


